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J á são mais de dez anos
que a imprensa decla-
rou guerra ao Movi-
mento dos Sem Terra.

O exemplo mais óbvio, a re-
vista Veja, de grandiosa circu-
lação nacional, trouxe diver-
sas capas sobre esse movi-
mento nos últimos anos de
grande conotação ideológica:
"A esquerda com raiva", "A
esquerda delirante", "A tática
da baderna". A Editora Abril
já foi, inclusive, condenada
judicialmente a pagar 200 sa-
lários mínimos a João Pedro
Stédile, da direção do MST,
em razão de matéria que pu-
blicara no ano de 2000. 

O resultado é que o Movi-
mento, antes unanimemente
reconhecido como necessá-
rio e virtuoso, é hoje visto
com todas as ressalvas senão
com hostilidade pela classe
média urbana. E, mesmo
com o reconhecimento do
STJ da legitimidade de suas
ocupações de latifúndios, por
ser "direito reclamar a im-
plantação da reforma agrá-
ria" e "legítima a pressão aos
órgãos competentes para que
aconteça" (Habeas Corpus
5.574/SP, relatado pelo Minis-
tro Luiz Vicente Cernichiaro e
julgado em 8 de abril de
1997), a criminalização coti-
diana do MST ainda segue
com periódicas prisões de
militantes, alardeadas com
orgulho pela mídia. 

Essa criminalização signi-
fica transformar ações de gru-
pos de pressão em crimes tipi-
ficados legalmente. Na práti-
ca, se traduz em prisões de
trabalhadores, de defensores
da reforma agrária, em trucu-
lência no cumprimento das li-
minares de reintegração de
posse.  E esse processo, infe-
lizmente, não tende a diminu-
ir, pelo contrário, se expande
em número e grau. 

Em número, passa a atin-
gir outros movimentos soci-
ais, como o de estudantes pe-
lo passe livre em Florianópolis
e Salvador, ou como os sem
teto em São Paulo (e a prisão
de Luiz Gonzaga da Silva, o
Gegê, coordenador da Central
de Movimentos Populares). 

E em grau, com a reação
da classe média e de organi-
zações da sociedade civil sem
muitos vínculos populares
cada vez mais acirrada, com
o incentivo do judiciário, da
polícia e da mídia. Um exce-
lente exemplo das propor-
ções já quase fundamentalis-
tas que o debate toma foi o
relatório final da CPMI da
Terra, no Congresso Nacio-
nal, que classificou as ações

do MST de atos terroristas.
O relatório do deputado

Alberto Lupion (PFL-PR) é
claro. Existe o direito a propri-
edade da terra. Existem os la-
tifundiários, que o deputado
preferiu chamar de setor pro-
dutivo, que não agüenta mais
ter seus direitos desrespeita-
dos. Como são eles e seu di-
reito de propriedade o centro
do "modelo econômico ofici-
al", o MST deveria ser legal-
mente punido com mais rigor
e por isso as "invasões de ter-
ra" devem passar a ser crimes
hediondos, por atentar tão
importante e consolidado di-
reito, e atos terroristas, por in-
terferirem na segurança eco-
nômica brasileira, ao atacar o
atual sistema fundiário do
país. Se existem problemas
rurais, disse o senador Álvaro
Dias (PSDB-PR), a culpa é do
governo e não dos proprietá-
rios, ele que se vire com suas
terras. Por fim, arremata a re-
latório, afirmando que o su-
posto terrorismo do MST se-
ria internacional e recomen-
da à ABIN, pela segurança na-
cional, investigar o movimen-
to e suas relações com as
FARC, exército guerrilheiro
colombiano.

É isso. Nem uma linha so-
bre fome, sobre desigualdade
social no Brasil, sobre êxodo
rural, sobre desemprego rural,
sobre desmatamentos, sobre
grilagem, sobre assassinatos
de sindicalistas rurais, traba-
lhadores e missionários que
trabalham no campo. Para o
relatório, o grande problema

brasileiro é o ataque à propri-
edade, que impede o país de
crescer. Infelizmente, boa par-
te da mídia, conforme a Veja,
pensa da mesma forma. 

E às centenas de milhares
de camponeses que perderam
suas terras, migraram para ci-
dade e vagam errantes de-
sempregados só restará a ca-
deia. A ação, inspirada em Ca-
nudos, de exigir, com a Cons-
tituição na mão, a reforma
agrária, a ousadia de entrar
em terras improdutivas dos
outros e nelas plantar, colher
e viver dignamente, será cri-
me, e crime hediondo. 

Será mesmo que essa é a
saída? Será a pobreza, então,
terrorista, tentando de todas
as formas esculhambar o sta-
tus quo vigente? Ou será que
este é um grito anterior à vio-
lência já em ponto de ebuli-
ção, antes dos roubos e do
narcotráfico, é uma última
possibilidade que resta ao ci-
dadão pobre esquecido de
tentar voltar a uma terra e tra-
balhar, já que insistem em lhe
dizer que a Constituição ga-

rante que terra é para plantar,
e não para especular (art. 184). 

Criminalizar a pobreza,
criminalizar os sem terra, fi-
lhos e filhas do êxodo rural e
da concentração latifundiária
do campo brasileiro, que ocu-
pam fazendas que não produ-
zem, ou que devastam a natu-
reza ou que mantém traba-
lhadores em regime análogo
ao escravo, não será, definiti-
vamente, a solução. Proteger
cada vez mais os direitos já
tão protegidos e sacralizados,
como o direito dos que tem a
propriedade, é caminhar para
o rumo do 'mais do mesmo',
de repetir erros e trazer conse-
qüências idênticas a nossos
quinhentos anos de desigual-
dade e violência estrutural.  

Outras soluções podem
ser viáveis e constitucionais.
Talvez possamos pensar nas
ações do movimento sem
terra e outros movimentos
sociais como gritos de inclu-
são. Como interpretações le-
gítimas de que a tal função
social da propriedade e a re-
forma agrária previstas na lei
devem também existir na vi-
da concreta. 

Nem o medo surreal de
que seriam eles 'comunistas
vermelhos' pintados de po-
bres coitados pode prevalecer
com um mínimo de inteligên-
cia sobre a matéria. O que
querem estes sem-terra, não
se iludam, não é o fim, mas
meramente mais proprieda-
de. A reforma agrária, já feita
no Japão, na Alemanha, na
França e nos Estados Unidos,

tem por resultado um maior
número de proprietários que
defendem também o sistema
capitalista (que o diga o pró-
prio Marx, que afirmava o ca-
ráter pequeno burguês de to-
do o campesinato). Difícil é
querer que, somente por me-
do, um exército de não-pro-
prietários, sem possibilidades
econômicas de defender sua
família e a si mesmos, sejam
os arautos do direito de pro-
priedade que ergue cercas
que os separam da sobrevi-
vência. 

Pessoalmente, conheci o
MST já na marcha de 1996. De
lá pra cá, aprendi muito e co-
nheci centenas de campones-
es que, fora da terra, tinham
vergonha de falar sobre si e
sobre sua vida e, após a refor-
ma agrária, em seu lote, orgu-
lhosamente ofertavam gene-
rosos os frutos de seu traba-
lho. A terra para eles não é
mero valor de troca, mas a
possibilidade de conceder
dignidade a si como pai de fa-
mília. Tanto que, muitos pas-
sam a trazer outros, parentes
e amigos que saíram do cam-
po, a ocupar cada vez mais
terras, a entender a função so-
cial da propriedade e que to-
dos, não só poucos fidalgos,
tenham direito à propriedade
nesse país. E fazem isso acon-
tecer na prática, levando o Es-
tado a reboque. E mesmo per-
seguidos, presos, assassina-
dos, ainda resta a esperança
de terra, que representa digni-
dade e que, por vezes, vale
mais que a vida.  

SSeerráá  aa  ppoobbrreezzaa  tteerrrroorriissttaa??
JOÃO PAULO SANTOS
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